
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
 

OFÍCIO Nº /2025/GP/CMC
 
 
 

Requer  informações  sobre  a  existência  de
plano de ações para divulgação dos serviços
da usf  eldorado nos  bairros  de  abrangência
recém-integrados
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com base nos artigos 161 e 162, § 3º, incisos V e VI do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito à Exma. Sra. Presidente, Vereadora Paula Calil, que encaminhe o presente requerimento
ao Exmo. Sr. Prefeito de Cuiabá/MT. De acordo com o artigo 64 da Lei Orgânica Municipal, peço que
o  Sr.  Prefeito  envie  a  esta  Casa  de  Leis,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  solicitar  as  seguintes
informações:  

Existe plano de ação ou estratégia estruturada para divulgar os serviços e atendimentos da
USF Eldorado nos bairros recém-integrados à sua área de abrangência? 
Quais meios de comunicação estão sendo utilizados para informar a população (ex: visitas
domiciliares, redes sociais, rádios comunitárias, panfletos, reuniões)? 
Foi  elaborado  algum material  institucional  (cartaz,  folder,  informativo)  para  orientar  a
comunidade sobre os atendimentos oferecidos? 
A Secretaria realiza ou planeja realizar ações de educação em saúde ou rodas de conversa nos
bairros recentemente incluídos? 
Houve participação dos Agentes Comunitários de Saúde  na divulgação e orientação das
famílias dessas áreas? 
Existe previsão de campanhas específicas para ampliação da adesão aos serviços da unidade
, como vacinação, saúde da mulher, hipertensão e diabetes? 
Há levantamento de quais bairros e comunidades ainda não estão plenamente informados 
sobre o vínculo com a USF Eldorado? 
A Secretaria possui calendário de ações externas, mutirões ou visitas institucionais nesses
novos bairros? 

  
JUSTIFICATIVA 
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Para conhecimento e  com base nas  atribuições  e  funções da Câmara Municipal  de  Cuiabá com
previsão Regimental no artigo 2º, § 3º de papel fiscalizador. 
Pelos motivos acima expostos, submetemos a apreciação do Presidente desta Casa para conhecimento
do presente requerimento, bem como, requeiro ao Gabinete da Prefeitura Municipal de Cuiabá as
informações supramencionadas 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 1 de julho de 2025.

 
 
 

Maysa Leão (Câmara Digital) - REPUBLICANOS
 

 Vereador(a)
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